EMENDA Nº. 2, DE 19 DE OUTUBRO DE 1999.

De acordo com o que dispõe o artigo 95 do Regimento Interno, oferecemos a seguinte emenda aditiva à Moção nº. 7, de 4 de outubro de 1999: 

Coloque-se, logo abaixo do título, o seguinte CONSIDERANDO: 

“CONSIDERANDO que o senhor Moacyr Dias nasceu em 20 de novembro de 1906, filho de Henrique Dias e d. Elisa da Costa Santos, vindo a falecer no dia 16 de julho de 1997, com 90 anos de idade; 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de outubro de 1999. 
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